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Apresentacao:

Ementa: Altera o art. 16 da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, a

chamada "Lei Maria da Penha", para garantir a persecucao
penal através de agdo penal publica incondicionada em todos os
casos de crimes de violéncia doméstica e familiar contra a
mulher, a excecdo dos crimes contra a honra, nos quais, para as
acOes penais privadas nesse contexto, sO serdo admitidas a
reconciliagdo, renuncia ou o perddo, perante o0 juiz, em
audiéncia especialmente designada com tal finalidade, e ouvido
o Ministério Puablico.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo do Plenério
Apreciacao:

Texto Apense-se a(ao) PL-5194/2016.

Despacho: Proposicéo Sujeita a Apreciacdo do Plenario

Regime de Tramitacdo: Ordinéaria (Art. 151, 1ll, RICD)

Regime de Ordinéria (Art. 151, 1ll, RICD)
tramitacao:
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